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morais presumidos. 

HtCTOR VALVERDE SANTANA..................................................................... 771 


o Banco do Brasil, na condição de gestor do Cadastro de Emiten
tes de Cheques sem Fundos (CCF), não tem a responsabilidade de 
notificar previamente o devedor acerca de sua inscrição no aludido 
cadastro, tampouco legitimidade passiva para as ações de reparação 
de danos fundadas na ausência de prévia comunicação. (Súmula 572/ 
STJ) (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 - Tema 874) 

SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA ................................................................ 783 


CONDOMíNIO 

É possível a penhora do bem de família para assegurar o pagamento 
de dívidas oriundas de despesas condominiais do próprio bem. 

LUCIANO BENETII TIMM............................................................................ 799 


Na execução de crédito relativo a cotas condominiais, este tem prefe
rência sobre o hipotecário. (Súmula 478/STJ) 

BRUNNO PANDORI GIANCOLl..................................................................... 817 
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Na execução de crédito relativo a cotas condominiais, este tem prefe
rência sobre o hipotecário. (Súmula 478/STJ) 

FERNANDO HENRIQUE ANADÃO LEANDRIN .................................................. 823 


As cotas condominiais possuem natureza proptem rem, razão pela 
qual os comptadores de imóveis respondem pelos débitos anteriores 
à aquisição. 

RICARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO ........................................................... 833 


Havendo compromisso de compra e venda não levado a registro, a 
responsabilidade pelas despesas de condomínio pode recair tanto so
bre o promitente vendedor quanto sobre o promissário comprador, 
dependendo das circunstâncias de cada caso concreto. (Tese julgada 
sob o rito do art. 543-C do CPC/73 - Tema 886) 

VICTOR VASCONCELOS MIRANDA ...... .................... ............ .................... ..... 847 


o arrematante só responde pelo saldo remanescente do débito con
dominial se constar no edital da hasta pública a informação referente 
ao ônus incidente sobre o imóvel. 

BRUNNO PANDORI GIANCOLl..................................................................... 861 


o arrematante só responde pelo saldo remanescente do débito con
dominial se constar no edital da hasta pública a informação referente 
ao ônus incidente sobre o imóvel. 

IGOR MARTINS DA CUNHA ........ ............................ .......... .......................... 871 


É indevida a inclusão do arrematante de bem imóvel no cumprimento 
de sentença proferida em ação de cobrança de cota condominial, ten
do em vista que não participou da fase processual em que constituído 
o título executivo. 

RICARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO ........................................................... 887 


o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas con
dominiais é de cinco anos, de acordo com art. 206, § 5°, /, do Código 
Civil. 

BRUNNO PANDORI GIANCOLl................ . .................................................... 899 


o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas con
dominiais é de cinco anos, de acordo com art. 206, § 5°, I, do Código 
Civil. 

JosÉ LUIz PINHEIRO LISBOA MIRANDA e ROSANE PEREIRA DOS SANTOS.......... 905 
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o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas condo
miniais é de cinco anos, de acordo com art. 206, § 5°, " do Código Civil. 

RODOLFO PAMPLONA FILHO e LEANDRO FERNANDEZ ................................... 913 


A convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, é efi
caz para regular as relações entre os condôminos. (Súmula 260/STJ) 

EVERALDO AUGUSTO CAMBLER .................................................................. 925 


A convenção do condomínio pode fixar o rateio das contribuições 
condominiais de maneira diversa da regra da fração ideal pertencente 
a cada unidade. 

EVERALDO AUGUSTO CAMBLER .................................................................. 937 


Nas relações jurídicas estabelecidas entre condomínio e condôminos 
não incide o Código de Defesa do Consumidor - CDC. 

BRUNNO PANDORI GIANCOLl..................................................................... 947 


o condomínio não é responsável pelo pagamento do IPTU incidente 
sobre as áreas comuns e de terceiros, pois não é sua a titularidade do 
domínio útit tampouco exerce posse com anímus domínio 

BRUNNO PANDORI GIANCOLl..................................................................... 957 


As taxas de manutenção criadas por associações de moradores não 
obrigam os não associados ou que a elas não anuíram. 

RENNAN THAMAY e VINICIUS FERREIRA DE ANDRADE ......................... ........... 963 


Não é lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo 
multiplicado pelo número de unidades autônomas existentes no con
domínio quando houver único hidrômetro no local. (Tese julgada sob 
o rito do art. 543-C do CPC/73 Tema 414) 

RENNAN THAMAY e VANDERLEI GARCIA JUNIOR........................................... 977 


A legitimidade passiva na ação de exibição de documentos é do sín
dico e não do condomínio. 

LuIs ARLINDO FERIANI.............................................................................. 987 


o condomínio tem legitimidade ativa para ajuizar ação objetivando 
o cumprimento de obrigações e/ou o reconhecimento de vícios de 
construção nas partes comuns e em unidades autônomas. 

Lurs ARLINDO FERIANI......................... ..................................................... 997 
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É possível a reforma ou a utilização exclusiva de área comum de con
domínio desde que exista autorização da assembleia geral. 

EVERALDO AUGUSTO CAMBLER . ...... . ... . ....................... . . . ... . . .. .............. . .. . ... 1009 


A loja térrea, com acesso próprio à via pública, não concorre com gas
tos relacionados a serviços que não lhe sejam úteis, salvo disposição 
condominial em contrário. 

EVERALDO AUGUSTO CAMBLER ........... . . .... . .... . ................ ... ..... ................... 1021 


REGISTROS PÚBLICOS 

Os serviços de registros públicos, cartorários e notariais, não detêm per
sonalidade jurídica, de modo que o titular do cartório à época dos fatos 
é o responsável pelos atos decorrentes da atividade desempenhada. 

LuIs PAULO ALlENDE RIBEIRO .... . .... .. . . ............... .. ........ ......................... . .... 1033 


O substituto do titular de serventia extrajudicial não possui direito ad
quirido à efetivação na titularidade de cartório se a vacância do cargo 
ocorreu após a vigência da Constituição Federal de 1988, que passou 
a exigir a realização de concurso público para o ingresso na atividade 
notarial e de registro. 

LuIs PAULO ALlENDE RIBEIRO .. .. ... . ................. . .. . ... . ..... . ............... .............. 1043 


O procedimento de dúvida registral detém natureza administrativa, de 
modo que é inviável a impugnação por meio de recurso especial, salvo 
quando o procedimento se revestir de caráter contencioso. 

VALDOMIRO MONTES JÚNIOR .. . ... . . . .... .. .............. .. ......... . ................ . . . . . ...... 1055 


Não se aplica à prestação de serviços de registros públicos cartorários 
e notariais o regime especial de alíquota fixa do ISS previsto no § 10 do 
art. 90 do Decreto-lei 406/1968. 

GUILHERME BARNABÉ MENDES OLIVEIRA .................................... ................. 1065 


É possível a retificação do registro do nome civil em decorrência do 
direito à dupla nacionalidade, desde que não haja prejuízo a terceiros. 

MARCUS VINICIUS DOS SANTOS ANDRADE . ....... . ................. .. .... . ... ............... 1075 


É possível a retificação do registro do nome civil em decorrência do 
direito à dupla nacionalidade, desde que não haja prejuízo a terceiros. 

ROBSON DE ALVARENGA.......... . . .. . . .......................... . ..................... . ... . ...... 1083 
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A alteração do nome no assentamento do registro civil é admitida em 
caráter excepcional e deve ser motivada nos casos em que se consta
tar equívoco capaz de provocar conflito, insegurança ou violação ao 
princípio da veracidade. 

MARCIO BEllOCCHI ................................................................................. 1095 


As pessoas que passarem por procedimento de redesignação sexual 
têm direito à alteração do prenome e do gênero no registro civil de 
nascimento. 

MARIA BERENICE DIAS ............................................................................. 1111 


As pessoas que passarem por procedimento de redesignação sexual 
têm direito à alteração do prenome e do gênero no registro civil de 
nascimento . 

OlGA FERNANDES DE MOURA LEITE ........................................................... 1121 


A exigência de registro do contrato de alienação fiduciária em garan
tia no cartório de título e documentos e a respectiva anotação do gra
vame no órgão de trânsito não constituem requisitos de validade do 
negócio, tendo apenas o condão de torná-lo eficaz perante terceiros . 

FERNANDA CHRISTINA DE SOUZA ROSA ....................................................... 1135 


As restrições e obrigações constantes no contrato-padrão de lotea
mentos imobiliários se incorporam ao registro e vinculam os poste
riores adquirentes, porquanto dotadas da publicidade inerente aos 
registros públicos. 

MARCUS VINICIUS KIKUNAGA ..................................................................... 1149 


Os registros de propriedade particular de imóveis situados em terre
nos de marinha não são oponíveis à União. (Súmula 496/STJ) (Tese 
julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73 - Tema 419) 

DIOGO ÜEBElE LEVY FARTO ...................................................................... 1161 


A ausência de averbação do contrato de locação no competente car
tório de registro de imóveis impede o exercício do direito de preferên
cia pelo locatário. 

.......................... 1083 WADSON VElOSO SiLVA............................................................................ 1177 
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o que define a responsabilidade pelo pagamento das obrigações 
condominiais não é o registro da promessa de compra e venda, mas 
a relação jurídica material com o imóvel, podendo a responsabilida
de pelas despesas recair tanto sobre o promitente vendedor quanto 
sobre o promissário comprador, a depender do caso concreto. (Tese 
julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73 - Tema 886) 

DANIEL MARTINS BOULOS ......................................................................... 1187 


o direito à adjudicação compulsória não se condiciona ao registro do 
compromisso de compra e venda no cartório de imóveis. (Súmula 239/ 
STJ) 

ANTONIO RANALDO FILHO ........................................................................ 1203 
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